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Autoriza fo Poder Ex~cutivo a doar 
• 1 -

terreno para constru~ao de ~asas-
populares., 

i 
SRA. MAR! INÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa 9 

Estado de são Paul~, usandm de suzas atribu'içêie_s legais,! 
faz saber que a câmara Munici'paÍ sprouou a ee san~iono e -

promulgc ~ seguinte Lei: . i · 

Artigo lQ. - ·rica o Poder Executivo autorizado a ~oar ter-
- 1 , 

reAo para constr~çao de cas:as populares no Lota.manto C~unitarío 
do Bairro de são Miguel, conforme discriminação abaixs: ! 

QUABRA I 

late 4 Pi1scoal Scãter.a 

QUADRA I! -

let e 6 - Jcãc Habarto da Si lva 

francisca Rag~rio 

Lsta 12 

Maria M. Santana dos Rsis-

!..sts 9 Olivar rlavio Marquas 

Lote 27 - Avalinc Ign~cic 
,,._<,;·~. 

• "',,:' -· 

C~~jâ,,t~ Habitacienal de São Miguel 
'"f , ~ 

QUADRA ·t 

2 ... Ricarda Ce2ar Batia 

i 

R.G. 10.489.621 
c:n:. __ 975.145.1~8-3~-

?" 

n.G. . 21. 726.8~4 
CIC .. 202e687.l a-2:s 

! 

R.G. 24.922.644-3 
CIC. 102.,869.0~8-67 

R.& .. 22.30l.4j9-7 
CIC. 124.,887.3 8-93 

,. 
1 

a.G. 22.186.,ô]O 
C!C. 078.569.B 8-84' 

R.G. 20.353.3~1 
ClC. 058.370.868-·6 

1 

R .. G~ 24 . 504.B~B-2 
CIC. _ 018.666.7~6-06 

1 
j 
1 
1 

R.,G. 4S.624~2~J--4 . 
CIC. 364.668.22e-oo 

Artigo zg. - sé sará permitid~ uma familia psr l t ts. 

1 
1 
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Artigo 3;. - Fica vinculado o praz~ da _lO (dez) anos para -
transfarlncia de i::!tu1os da posse ou venda po:r escritura. 

Artiso 41~ - Oe lotes doados não podá~ão em espécie alguma­
serem alugadOBt doados ou oedidcd .a terceiros • 

. A:rtigo 51. - Toda constru.g.ão dev.erá obrigatoriamente ser em 
aivenaria.. . ' 

Artigo 611. - _Esta Lei entrará em vigor na à.lata de sua }ll1bli 

cação, revog~dás a~ · diepoeic;õee em contrário. 
Prefeitura 'M~icipa1 da_u~~o~, aos o~ dias ~o mês ne março­

no ano de 1.993. 

Registrado no livro de 

xa9ão no local de ooetume, 

mA-ton~mi-P~Co 
SECRETÁRIA DA .PREFEITURA 
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